






















































































































(n)

(o)

(4) os Gravames existentes na data de emissão da CCE;

(5) renovações ou prorrogaçôes dâs garantiâs constituidas por Gravames
existentes na data de emissão da CCE:

(6) quâlquer outro Cravame cuja constituição não resulte em
detcumprimento do" índices Financeiros: e

(7) a constituição dê usufruto sobre quotas de emissão da Devedorâ ou
da Schio Panicipaçôes em favor dos Fiadores Pessoas Físicas e
demais quotistâs pessoas naturais da Devedora e/ou da Schio
Paúicipações:

não mânutenção da prelerência absolutâ da Emissora ou qualquer
sociedâde integrante do grupo econômico dâ Emissora com relação ao

recebimento de todo e qualquer recurso relacionado aos trcns dados em
grranlia nos lermos dos Conrratos de Carânria;

não obtenção, não renovaçâo- o cancelamento, a revogação ou a suspensào
das autorizagões, concessões, subvenções, alvarás ou licenças necessários
para o regular exercício das atividades desenvolvidâs pelâ Devedora. pelos
Fiadores ou qualquer Controlada que afete de forma significativa o regular
exercício das atividades por elas desenvolvidas, exceto se durânte o prazo
de 90 (noventa) dias coridos a contar da data da não renovação, do

cancelamento. da revogação ou da suspensão, a Devedora. o Fiador ou
qualquer Controlâda comprove a existência de provimento jurisdicional

autorizando a regular continuidade das suas atividades até a renovação ou
obrençào da referida licenÇa ou aulori/âçâoi

â inobservàlciâ da Legislação Socioambiental pela Devedora, qualquer
Fiador e/ou qualquer Controlada. em especial. mas não se limitando. à
legislâção e regulamentação relacionâdas à saúde e segurançâ ocupacional
e ao meio amhiente, bem como, se a Devedora, qualquer Fiador e/ou
qualquer Controlada incentivar, de qualquer forma, a prostituiçâo ou
utilizâr em suas atividades mão-de-obra infantil ou em condição análoga à
de escravo, exceto (i) por descumprimentos questionados de boa fé nas

eslcías judiciais e/ou administmlivâs. desde que tal questionamento lenha /
eleito suspensi\u ou (ii) pelas infraçôes impuradas á Dercdorâ eou aos ,/
Fiadores que estejam sendo delendidas ou discutidas de boa-l'e pelal
Devedora e/ou pelos Fiadores; 

i

a inob.erván;ia de qualquer Lei Anticorrupçào pcla De\edora. qualquer_/-
f iador e,ou qualquer ContÍolada: 
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(q)
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(Í)

(,

(t)

(u)

desapropriaçào. confisco ou quàlquer outto ato de qualquer Autoridade

que afête, de forma individual ou agregada, 15% (quinze por cento) dos

ativos totais da Devedom, com bâse nas então mais recentes informações

Íinanceiras consolidadas da Devedora entregues nos termos da CCE, e que

resulte cm um Efeito Adverso Relevante;

se a Devedora e/ou quâlqueí dos Fiadores (i) realizar, sem a prévia

anuência da Emissora, conforme deliberado pelos Titulares dos CRA
reunidos em Assembleia Geral, direta ou indirctamente, qualquer operaçâo

ou série de operações de mútuo, emprés1imo, adiantamento, prestação de

garantias pessoais ou reâis, ou qualquer outro tipo de operação similar com

qualquer Pafie Relacionada à Devedorâ e/ou aos Fiadores, exceto pot
Controladas da Devedora e, nesse câso, desde que não esteja em curso
qualqueÍ Evento de lnadimplento ou qualquer evento que, mediante

notificação ou decurso de prazo. possa constituir um Evento de

Vencimento Antecipado; oü (ii) realizar, sem a prévia anuência da

Emissora. conforme deliberado pelos Titulares dos CRA Íeunidos em

Assembleia Geral. diretâ ou indiretameme, qualquer outra operação ou

série de operâções que não aquelas indicadas no item (i) aci,na, incluindo.
entre outrasz compra' venda' ârendamento ou troca de bens. com qualquer

Pane Relacionada à Devedora e/ou aos Fiadores, a menos que, única e

exclusivamente no caso das hipóteses do item (ii) acima, a referida

opemção ou série de operações seja em termos e condições não menos

l'avoráveis do que aqueles que seriam obtidos em uma operação

comparável, em termos estritamente comerciais, com uma Pessoa que não

sejâ uma Parte Relacjonada à Devedora e/ou aos Fiadores;

não manutenção, pela Devedora, de seus registros contábeis de forma
precisa e completa e sujeitos a auditoriâ por uma das Empresas Elegíveis;

caso em âté 20 (vinle) dias contados da Dala de Desembolso, as Carantias
Reais sobre os Direitos Cedidos Fiduciariamente não tenham sido
devidâmente constituídas nos termos do Contrato de Cessão Fiduciária, de

formâ sâtisfatóriâ à Emissora- a seu exclusivo critério. de forma â confe.ir
à Emissora e às Assessoras um direito real de garântia sobre os Direitos
Cedidos Fiduciariamente, livrês e desembaraçados de qualquer Cravame
(exceto pelas Carantias Reais);

(v) caso, em até 120 (cento e vinte) dias contados da Data de Desembolso. a ,/
Devedora nâo cn\ie á Emissora compro\açào. em formâ e .ubstància í
sali\lalórias a t,ni.sora. do prolocolo oLl prenorâçào. conforme o caso. nos

cartórios competentes do Contrato de Alienaçâo Fiduciária de lmóveis. do
Contrato de Alienação FiduciáÍiâ de Equipamentos, do Contrato de PenhorTT

Agncola e/ou de adi[amentos a rais Conrratos d( CaraÍlia. conÍorme y'f
câso. de forma sati\larória à Í mis.ora. a seu erclusiro critério. para fin.pf
con(rituiçào. em [aror da I-missora e das As.essora5. de (i)âlienâçdo
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(w)

fiduciária de imóveis de sua propriedade dentre os Imóveis, (ii) âlienação

flduciária de máquinas, equipamentos e demais bens móveis de sua

propriedade dentre os Equipamentos, e (iii) penhor de bens móveis de sua

propriedade dentre os Ativos Vegetais, cujo valor agregado de liquidação
foçada seja equivalente a R$30.000.000,00 (trinta milhões de reais),
confome os Laudos de Avaliação, de formâ a conferir à Emissora e às

Assessorâs um direito real de garantia sobre os bens e ativos aqui
referidos, Iivres e desembarâçados de qualquer Gravame (exceto pelas

Garantias Reais);

caso, em até 360 (üezentos e sessenta) dias contados da Data de

Desembolso, a Devedora não constitua em favor da Emissora e das

AssessoÍas (i) alienâçâo fiduciária de imóveis de sua propri€dade dentre os

Imóveis, (ii) alienação fiduçiária de máquinas, equipamentos e demais
bens móveis de sua propriedâde dentre os Equipamentos, e/ou (iii) penhor
de bens móveis de sua propriedade dentre os Ativos Vegetais, cujo valor
agregado de Iiquidação forçadâ, somâdo ao valor de liquidação forçada
dos demais Imóveis. Equipamentos e Ativos Vegetais que já estejam
alienados fiduciariamente e empenhados nos termos dos Contratos de

Garantia na data da constituiçâo da respectiva gâÍantia aqui referidâ- seja

equivalente a. no minimo, o Limite Minimo de Garantia (conforme abaixo
definido), conforme os Laudos de Avaliação, devendo a constituição da
gamntia aqui referida ser efetuada mediante a celebração, em até 300
(trezentos) dias contados da Dâta de Desembolso, e registro nos cartórios
competentes, em até 60 (sessenta) diâs contados da data de tal celebração,
do Contrato de Alienaçâo Fiduciária de Imóveis, do Contrâto de Alienação
Fiduciária de Equipamentos. do Contmto de Penhor Agricola e/ou de

aditâmentos a tais Contratos de Garantia, cofiforme o caso, de loflna
satisfatóda à Emissora, a seu exclusivo critério, de foÍmâ a confeÍir à

Emissora e às AssessoÍâs um direito real de garantiâ sobre os bens e âtivos
aqui referidos. livres e desembâraçados de quâlquer Gravame (exceto pelas

Garantias Reais). Para esses Íins, "Limite Mínimo de G " significa,
no mín;mo. 150% (cento e cinquenta por cento) do saldo do Valor do
Principal. devendo (i) no mínimo I007o (cem por cento) do saldo do Valor
do Principal ser composto por uma parcela do valor de liquidaçâo forçada
dos Imóveis correspondente apenas à avaliação da terra nua dos

respectivos Imó1reis, e (ii) o percentual remanescente ser composto por
Imóveis. Equipamentos e Ativos Vegelais: 

,l
il

ce a Devedora realizar. a panir da data de emissào da CCf. a//
Translêrência, em uma operação ou série de operações, de mais de 3501

hectares de imóveis de sua propriedade que possuâ,n plantações de mâçãs:

não observânciâ dos seguintes limiles
Ei!ê!rceiros"), calculados de acordo

e índices financeiros ("jruliçC§

cottr os principios contábeit

(\)

i.S3
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geralmente aceitos no Brasil oom base nas demonstrações Ílnanceiras
§onsolidadas auditadas ou objeto de revisão limitada da Devedora, a serem
verificados trimestralmente ao término de cada trimestre de cada exercício
social da Devedom, a pârtir do trimesle findo em 31 de dezembro de 20I 7
(inclusive):

a, a razâo entre a Dívida Liquida (confonre abaixo definido) e o
EBITDA Ajustâdo (conforme abaixo definido) acumulado nos últ;úos
4 (quatro) tÍimestres deveÍá ser inferior âo descrito abâixo:

PERÍoDo DivIDALiQUIDÁ/
EBITDA A,I]SlADO

Ultimos 4 (quatro) trimestÍes acumulados até

31/12t2017.
,+.00x

Ultimos ,l (quatro) trimesffes acumulados até

3l /03/2018.
4.00x

Ultimos 4 (quatro) trimestres acumulados até

30/06/20r8.
3,75x

Úhimos 4 (quatro) trimestÍes acumulados até

30/09/20t8.
3-75x

u1r

3t/
rft)s 4 (qualro) trinestres acumulados ató

2/1018.
3.50x

Últimos 4 (quatro) trimestres acumulados até

3U03t2019.
j,50x

Últimos 4 (quâtÍo) trimeslres acumulados âté

30/06t2019.
3.25x

Ultimos 4 (quâtro) trimestres acumulados âté

30109/2019.
3,25x

Últimos 4 (quatro) trimestres âcumulados até

3Ú1212019.
3.00x

Todos os lrimestres a partiÍ do lrimestr€ findo

em I l/1212019.
i.00)i

b. a soma de Caixa e Aplicaçôes Firranceiras não poderá ser inferior a

R$10.000.000.00 (dez milhões de reais) ao final de cada exercício
social a panir de 3l de dezembro de 20 | 7 (inclusive).

7.3.3. Os CRA vencerão anlecipadamente de forma automática caso ocorra qualquely'

Evento de Veícimento Antecipado descrito na cláusulâ 7.3.1 acima. 
I
i

7.3.4. Observado o disposto nas cláusulas 7.3.4.1 a 1.3.4.3, 12.14 e 12.16 abaixo, na

ocorrência de qualquer dos Eventos de Vencimento Antecipâdo previslos na cláusula 7.3.2
acima, a Emissora deverá convocar uma Assembleia Geral em até 5 (cinco) Diâs Úreis da

ocorrência do Íespectivo evento, para que seia deliberado sobre o vencimento antecipado dos

CRA. Exclusivamente nestâ hiútese, referida Assembleia Geral sená instalâda em primeira

6l



convocaçeo mediânte a presença de Titula,es de CRA ,§presentanles de, no míhimo,2/3 (dois

teíços) dos CRA em Circulaçâo. Observado o disposto na cláusula 7.1.4.2 abaixo, câso os

Titulares de CRA que representem pelo menos 5070 (cinquenta por cenro) mâis um dos CRA em
Circulação votem contrariâmente ao vencimento antecipado dos CRA na referida Assembleia

Ceral, os CRA 4!q vencerão antecipadamente e continuârão em pleno vigor e eÍêito. Na hipótese
da referida Assembleia Geral não ser realizada em primeira convocaçâo em decorrência da não

obtenção do quórum de instâlâção previsto acima, ou do nào comparecimento à referidâ
Assembleia Geral de pelo menos 50% (cinquenxa por cento) mais um dos CRA em Circulação,

será realizada segunda convocação da Assembleia Geral no prâzo de 5 (cinco) Dias Úteis após a

data em que seria realizadâ ou foi reâlizada a Assembleia Geral objeto da primeira conlocaçào.

7.3,4,1. Observado o disposto na cláusula 7.3.4.2 abaixo, a Assembleiâ
Geral prevista na cláusula 7.3.4 acima sêrá instâlada em segunda convocaçâo mediante a

presença de Titulares de CRA Íeprcsentantes de, no mínimo, 30o% (trinta por cenb) dos CRA em

Circulação, ou outro quómm se assim exigido pela legislação. Uma vez instalada a referida
Assembleia Geral em segunda convocação, caso a maioria simples dos Titulares de CRA
presentes votem contradamente âo vencimenlo antecipâdo dos CRA na Íefeída Assembleia

GerâI. os CRA ltõg vencerão antecipadamente e continuaúo em pleno vigor e efeito. Na hipótese

da relàrida Assembleia Gerâl não ser realizada em segunda convocaçào em decorrência da não

obtençâo do quórum de instalação previsto acima, os CRÀ vencerão antecipadamente.

7.3.4.2. Até que 7570 (setenta e cinco por cenÍo) do Valor Nominal Unitário
dos CRA Série 2 tenha sido amortizado, a declarâção de vencimento antecipado dos CRA
dependerá de voto âtirmativo na Assembleiâ Ceral realizada na formâ da cláusula 7.3.4 ou

7.3.4.1 acima de pelo menos 50o% (cinquenta por cento) mais um dos CRA em Circulação Série
I ('!4ajgl]3 dp§_e&\§éle l") e pelo menos 5070 (cinquenta por cenlo) mais um dos CRA em

Circulação Série 2 ("Maioria dos CRA Série 2"). Em caso de divergência na delibcrâção pelos

Titulares de CRA Série I e Titulares d"- CRA Série 2, a Assembleiâ Ceral acimâ referidâ será

suspensa por até 180 (cento e oitenta) dias, podendo nesse prazo a Assembleia Geral ser
Íetomada em uma ou mais vezes para delibemr sobre a mesma pauta, para resoluçâo do impasse.

Caso, ao finâl de tâl prazo, não lenha havido a deliberação com a concordância da Maioria dos

CRA Série I e da Maioria dos CRA Série 2, os CRA vencerão antecipadamente na data do
término de tal prazo, exceto se Titulares de CRA representando a Maioria dos CRA Série I e a

Maioriâ dos CRA Série 2 concordarem em nova suspensão da Assembleia por periodo que nào

poderá exceder um prazo de 180 (cento e oitenta dias), o qual poderá ser renovado uma única /
vez por novo prazo a ser decidido por Titulares de CRA representando a Maioria dos CRA Série/
I e â Maioria dos CRA Série 2. I

'7.3.4.3. Para fins de esclarecimento, após a amortização de, no minimo,

75olo (setenta e cinco por cento) do Valor Nominal Unitário dos CRA Série 2, o disposto na

cláusula 7.3.4.2 acima não será aplicável, devendo ser observados os quóruns prcv;stos nas

cláusulas 7.3.4 e 7.3.4.1 âcima.

{.§;'
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7.3.5. A ocorrência de qualquer dos Eventos de Vencimento Antecipado deverá ser

comunicada à Emissora pela Schio, no prazo de ate 3 (tÉs) Dias Úreis de sua ocorrência. O

descumprimento, pela Schio, do dever de comunicar à Emissora no referido prazo não irnpedirá

a Emissora e/ou o Agentc Fiduciário, na qualidade dç rspresentantes dos Titulares de CRA, a seu

cri!ério. de exercer seus poderes. faculdades e pretensões previstos neste TeÍmo de Securitizâção,
na CCE. no CAC, nos Contratos de Carantia, no ConÍato de Cessão e/ou nos demais

documentos rclacionados à operação de Securitização, inclusive de declarar o \,encimento
antecipado da CCE e do CAC e, consequentemente, deste Termo de Securitização, nos termos
desta cláusula. e excutir as Camntias Reais.

'7.3.6. Caso a Assembleiâ Geral, devidamente convocada pela Emissom na lblma
prevista na cláusula 7.3.4 acima, por qualquer motivo, (i) não sejâ realizada em até 40 (quarenta)

dias corridos contados da primeira convocação realizada pela Emissora. ou (ii) se realizada no
prazo mencionado no item (i) desta cláusulâ, (a) dela nâo resulte decisão no sentido de âutorizar
a EmissoÍa a !âe decretar o vencimento antecipado da CCE e, consequ€ntemente, deste Termo
de Securitizaçâo (exceto na hipótese da cláusula 7.3.4.2, em que se aplicarão as regras ali
estabelecidas), ou (b) nas hipóteses em que, de acordo com a clâusula 7.3.4.2, os CRA vençam
antecipadamente, a Emissora deverá declarâr antecipadamente vencidas e imediatamente
exigíveis todas as obrigações constantes da CCE, do CAC devidos à Emissora e,

consequentemente, deste Tenno de Securitizaçâo, com efeitos automáticos e imediatamente

exigíveis.

7.3.7. A declaração do vencimento antecipado das obrigações decorrentes da CCE e

do CAC devidos à Emissora e, consequentemente, dos respectivos títulos e deste Teflno de

Securitização sujeitará a Schio e os Fiadores ao pâgamento, à Emissora. do saldo devedor dos

Direitos Creditórios do Agronegócio (incluindo a Comisúo de Descontinuidade, se devida nos

termos do CAC), nos termos previstos no Parágrafo Oitavo da Cláusula 09 da CCE e da Cláusula

7.1 do CAC, em até 2 (dois) Dias Uteis contados do envio, pela Emissora e/ou pelo Àgente

Fiduciário à Schio e aos Fiadores, de comunicação neste sentido, observada, ainda- a obrigaçâo
de pagamento dos encargos moratórios previstos na CCE e no CAC, se aplicáveis.

7.3.7.1. A Emissora desde já reconhece que a declaração do vencimento

antecipado das obÍigações decorrentes da CCE e do CAC em decorrência de qualquer Evento de

Vencimento Antecipado sujeitará a Schio e os Fiadores ao pagamento, à Emissora,
adicionalmente aos vâlores rcferidos na Cláusulâ 7.3.7 acima. da Conrissão de Descontinuidade,
exceto se: (a) o vencimenlo antecipâdo decorrer da ocorrênciâ de qualquer dos Eventos de

Vencimento Antecipado listados nos itens (b), (c) ou (d) da Cláusula 7.3.1 acima; ou (b)

cumulativamente, (i) o vencimento antecipado deconer da ocorrência de qualquer dos Eventos y'
de Vencimento Antecipado listados nos itens (u), (v) ou (w) da Cláusula'1.3.2 aci"rj.|. \titl
consequentemente, os CDBs Cedidos (conforme definido no Contrzto de Cessão Fiduciária) d/
demais recursos depositados na Contâ de Utilização (confoÍme definido no Contrato de Cessào!

Fiduciária) não forem integralmente liberados para a Devedora; e (iii) a Devedora pagar à

Emissora, pontualmente, a 1otâlidade dos vâlores devidos nos termos da CCE em decorÍéncia do ,-2
disposto nos subitens (i) e (ii) deste item (b). af-

/
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7.3.8. Independentcmenle do envio da comunicaçào reÍàrida acima, a Schio e os

Fiadores estarão obrigados a pagar à Emissora, em moeda corrente nacional, em até 2 (dois) Dias

Úteis contados da data em que tomar conhecimento do vencimento antecipado da CCE, o valor
devido no âmbito da CCE e do CAC, e encargos moratórios previstos na CCE e no CAC, se

aplicáveis, e os demais valores indicados na cláusula 7.3.7.1 acima, se aplicáveis.

'7.3.9. Na hipótese de eventual inadimplência da Schio e/ou dos Fiadores, a Emissora,
o Agente Fiduciário e/ou qualquer terceiro que venha â sucedê-los como adminisfâdor do
Patrimônio Separado vinculado à emissão dos CRA, ou os Titulares de CRÁ, na sua auséncia,
poderâo promover as medidas judiciais cabíveis, iniciando a execução por quantia certa contrâ
devedor ou qualquer outra medida que entender cabível e excussão das Carantias Reais, para fins
de recebimento dos valores necessários pam cumprimento com as obrigações devidas no âmbito
da emissâo dos CRA-

7.3.10, Qualquer que seja o Evento de Vencimento Antecipado, e desde que a Schio e

os Fiadorcs tenham quitado todos os valores devidos em decorrência do vencimento antecipado
dos CRA, os documentos comprobatórios da existência dos Direitos Creditórios do Agronegócio
entregues ao Custodianle nos termos da cláusulâ 3.5 acima deveÉo ser devolvidos à Schio ou a
quem esta indicar, no prazo de até 5 (cinco) Dias Úteis da referida quilaçào. respeitada a

obrigação de guârda de documentos prevista no artigo 18-A da instrução CVM 476.

1.4. Os pagamentos ref€rentes à Amoíização, à Remuneração, à Comissâo de
Descontinuidade (se aplicável) e quaisquer outms vâlores a que fazem jus os Titulares de CRA,
incluindo os decorrentes de antecipação de pâgâmento por Evento de Vencimento Antecipado,
serão efetuados pelâ Emissora, em moeda cofiente nâcional, por meio do sistema de ljquidação e

compensação eletrônico administrado pela 83. Caso, por quâlquer razão, a quâlquer tempo, os
CRA não estejam custodiados na 83 Segmento CETIP UTVM, a Emissora deixará, em sua sede,
o respectivo pagamenlo à disposição do respectivo Titular de CRA, hipótese em que, a partir da
referida data, não haverá qualquer tipo de atualização ou remuneração sobre o valor colocado à

disposição do Titulâr de CRA na sede da Emissora.

7 .5. O não comparecimento de quâlquer Titular de CRA paÍa receber o vâlor correspondente a
qualquer das obrigaçôes pecuniárias devidas pela Emissom. nas datas previstas neste Termo de
Securitização ou em comunicado publicado pela Emissora, não dârá direito âo respectivo Titular
dc CRA ao recebimento de qualquer acrésci,no relativo ao atraso oo recebimento, sendo-lhe,
todavia, âssegurâdos os direitos adqLriridos até a data do respectivo vencimento, desde que os
rccursos tenham sido disponibilizados pontualmente.

8. ORDDM [,E PÂcANrENTos

8.1. Os valores integmntes do Patrimônio Separado. inclusive, sem limitação, aqueles
íecebidos em razão do pagamenlo dos valores devidos no ámbilo do CAC. da CCE e da excussâo
das Garantias Reais. deverão ser aplicados, pro rata entte os CRÁ em relação a cada item
abaixo, de âcordo com a seguinte ordeú de prioridade de pagamentos, de forma que cada iÍcÍ(f
son]ente será pâgo caso hajâ recursos disponÍveis após o pâgamento do total devido a todos osl..-
CR A em relaçâo ao item anterior: !
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(i) Despesâs. por meio (s) do emprego clc rccursos rcccbidos da Schio erou dos

I-iadorcs nos tcrmL)s da cláusula 8.1 abaixo e conlbrnre estahelecido io Contrato de

Ccssào. c (b) caso lais rccursos sqlam insuÍlcientes pal" quitâr âs lJespesas. do
cmprcgo dos demais recursos integrantes do Pet|in1ónio Scparàdo. observado que

dclcrão ser pagas primeiranlcntc as Dcspesas descritas no item (ii) da dcliniçào rJe

"Despesas' cstabelecidâ nâ cláusula I .l acima c. cm seguidâ. âs demais Dcspcsas:

(ii) Encargos Morati)rios. se existentcsl

(iii) Remuncrâção (e\ce() pelâ Comissào dc CÉdito e LstrulLü.rçào e pela Comissõo de

Descontinuidâdc);

(i\ ) AmortizaÇão do saldo dcvedor do Valor Nominal Unitário dos LIRA:

(\) Comissào de Cródito e listruturação ou Comissâo dc Dcscontinuidade. se

aplicáreist e

(\ i) o saido. se houver. pare liberaçào à Conta de Li\ re \.1o\ imentação.

E.2. Todâs as despesas relacionadas à cmissào da CCE e dos CRA- à cclcbrâçio clo C^C e

dos Clontratos dc Caünlia e à cessào oncrosâ Llos l)ireitos Creditórios do Ag«rtr(s,,!i,, \crào
arcadas erclusivamcnte pela Schio. na lbrma prevista na CCL. no Cootrato de ('essào. nos
CoDtratos dl3 Ciarânliâ e,/ou neste I ermo de Sccuririrtcào-

8.2.1. ( onloüre estabclccido no Contrato de Cessão: (i) o pagamefto de Dcspcsas
será realizado dirclirmente pela Schio: (ii) as Despesâs delidas ate o dcscnrbolso da CCE.
confbrme ncla descritas. serào pagas pcla Schio ou diretamente pela Emissorâ e posrerioínente
ri.nh.l.Jdd. l,cl:,s(1iu <n ctc: rcin.,., l)ia. I t<i. Do.lcf.orc..r rl.rJ.entà\ir.,.rü' re.pc.rirc,
conlpro\lntes de pagamcnlo dxs despesas: (iii) as dcspesas recolrentes. devidas postcrionnen!e ao
desembolso da CCE e à inrcgralirâçào dos CRA. selào pagas pela Securitizadora e postcrlurmenre
|eembolsadas pch I)evedors em ató 5 Í!in(ô) Dr.:ls Ltci. p,rsLt|i,,re\ I aprese lâçào dos
respcctivos c(Jmprorarrtes de pâgamcnto das despesas. RcÍiridâs despesas rccon.cnles
correspondem à remuneraçào da Securili,.adora. custos collt Agente Fiduciário. Cusiodianle.
l-scriturador c B:l Segmento CEfIP llTvl\'l. sendo os dois últimos os \alores incorridos Âté o
dcs.rnbolso da CCEI e (i\ ) erentuais dcspcsas adicionais deterâo scr imeeliatamente comunicadas
por cscrito pela Sccuriliraclora à Devedom, para que estas úlrinras disponibilizem em ÍàroÍ dr
Securitizadom o montante colrespondcrxe à refêrida dcspcsa aclicional. para que a Sccuritizadora
realize o pagamento..\ltematilamente. as despesâs adicionais poderào ser pagas dirclemen!e pela /
SrcuritiTadorâ. hiptircse em.lue serào rccmbolsr.las pela Schio cln âtó i (cinc(,t Dirs Lr!.1.
contados da aprcscntaçào dos respectiros compÍovêntes de pagamcnto dc dcspesas pela Ernissora_

Ii.2.l. ConÍinrne estabelecido no Contrato de Cessào. os pagamcntos prtri.r,,r n-r

cláusula 8.2.1 acima delerão ser scrrpre realizados. pela Schio. na Conta Centralizadora. Caso a
Errissora receba. indc\idamente. quaisquer rcculsos decorrentes dos l)ireitos CÍeditóÍios do
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Agroncgocio- ela se obriga. llesde iá. a repassar tais recLrrsos para a respectiva Conta
Cerúrlizadora enr ate 1 (Lrm) Dia Ltil da data do rcccbimcnto.

8.2.1. Confoúne autorirado pcla Schio no âmbito do Contralo de Cessão. em caso dc
não cumprimcnto. pcla Schio. das obrigaç(lcs dc pagamcnto de Despesas pre!iÍas na cláusula
rcinra. a limissora dercrá. nos rcnros da Ordem de I'agamentos- realizar o paglmento de
despesâs mediante o dcsconto dos !âlores necessários para tanrc dos recursos rcccbi.los dâ Schio
I titulo de pagamento dos Direitos Creditórios do Agroncgócio, respondendo a Schio por
eventual insuÍiciôncia dc releridos recursos para o pâgantenlo de dcspasas c dos demais \,alores
dcvidos ros Titulares de CI{4. a qualqlrer titulo. inclusivc a tíulo de Remuneraçào. 

^mofiizaçàoe.lemais encarqos.

8.2.4. Sem prejLrízo da cláusula 8.2.3 acimâ nr hipótese de erentual inadimplônciâ da

Schio. a Securitizador'a prorroverá tempestivamente as mcdidas iudiciais ctbí!eis. iniciando a

e\ecuçào por quantiâ ccrtâ contrà devedor ou qllalqueÍ outra medida que entender cabível e

c\cussão das Carantias Rcais, obser\.tdo os termos e condições parâ pâgarnento e |eembolso
pela Schio. nos renros dit CCl. do CAC. dos Clontratos de (lamntia c do Conlrâlo de Cessão.

8.i. Os recu|sos disponÍleis na Conta Centrâlizadoü poderào ser investidos pela Emissora. â

scu erclusircr clilério. nas Aplicâções Financeiras [,ermitidas e- no dia cm quc lbrern realizados.
tais in\cslimertos. assim como os bcns e direitos deles decolTentes. passarão â scr deslinados ao
paganlento dc Dcspcsâs e denrais valores det idos aos TilLrl.rres de CRA.

8.i.1. A Enrissora. â Schio. os l'iadorcs. o Agcnle Fiduciário e os Titularcs de CR,\
nào terâo qualqucr rcsponsabilitlade por qualqucr pcrdt de capitaL in\estido- rcivindicação.
demanda. dano. rributo ou despesa deconentes dc quâkucr aPlicnção realizada nos tcrnos di]
cláusLrla 8.1rcima.

9. Rtcll\,tEIrlDLariRror Ar)vt\tSTRA(ÀoDoP\lntNtô\ToSupARADo

9.1. \os lermos previstos pcla Lti 9.51.1 e Lei 11.076, scrá insriluído regime Ílduciário sobre
a CCli. sobre os Direilos Geditórios do Agronegi)cio. sobre as Caranliâs Reais. bem como sohre
quâisqucr valores quc \enham a ser dcposilados na Conta Ccnúalizadora: nos terntos desLa

cláusula 9. com e consequente constituiçào do Patrimônio Sepamdo.

9). O\ Créditos do Pat|irrônio Separado. suieilos ao Ilegimc Iriduciário ol? instituído. são
dcstêcados do patrimi)nio da Emissora e passam a constiruir patrimônio separado disrinto. que
nào sc conlirnde com o da llmissorâ. dcstinando-se especillcamentc ao pâgamento dos CRA c /
das dcmais obrigaçõcs relali\as ao Patrinr(lnio Separado. e mantcr-se-ão apartados do patrirnrinio'
de Emissora até quc se complete o resgatc dos CR^ de todas as Séries. nos lermos do aÍigo ll
da I ci 9.-i l+

9.2.1. O Paíimônio Septrado será composlo (i) pela CC]E c pclos Direilos
C|editór'ios do Agronegócio; (ii) p.las Caranriâs Reais: (iii) pclos !alores que \enham a \cÍ
deposilados na Conta Ccnraliradorai e (iv) pclos bens e/ou direitos decorrenlcs dos ilens (i)

is3

(iii I aciml. conforme aplicável.
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9.2.2. [rceto nos casos previstos em legislação aspecíÍlca. em nenhuma hipórese os

litulares de CRA tcrào o dircilo dc haver seus créditos no âmbito da lfmissão cLnüm o
patrimônio da EmissLrrâ. senllo sua rcalizaçào lirnitada à liquidaçào dos Créditos do PatlimôniLr
Scparado.

9.2..1. r\ insuficiência dos bcns do Patrimônio Sepamdo nào dârá câusa à declaração
de sua qucbrr. cabendo. nessa hipóIcs.. ro Agente Fiduciário collvocâr Assembleia Cetal para
delibe|ar sobre as normas de administração ou liquidação r.1o l,atrimônio Separado.

9..1. Os C.éditos do Pâlrimónio Separado: (i) r'csponderão apenas pelas obÍigâções inerentes
aos CRA e pclo pâgamellto das despcsas dc adrninistracão do Patrinrônio Seplrado < rcspecrir os
custos e obÍi!açõcs fiscais. contblme previsto ncslc Iermo de Securilização: (ii) estão isentos de
quâlquer açâo ou exccução de ouuos credores da Emissora que nào selam os Iitularcs dc CRÀ: e

(iii) não sào passiveis dc constiluição de outras garantias ou c\cussào. por mais prililegiadas que
se-jam. cxcelo conlcrrme pret,isto ncstc Termo de Securitizaçâo.

9.,1. Todos os r'ecursos decorrentcs dos Crédi!os do Patrirrôuio Scperado que cste-iam
dc )siudos enl contâs concnLes de titularidadc da Iln1issom de,,erão ser aplicados enr

Aplicâçôes L inancl3irus P.Imitidâs.

9.5. O presente lclrno de Securitizaçào. seus rcspcctilos ânexos e e\entuais aditamcntos
scrào registrados pâra cus«idia no Custodiante ern ntc 5 l(inci,) Dir\ | rci\ lunrudos da data de
sua ccl(-braçio. devendo a Emissore. portanto. enlfesar ao Custodianrc I (ume) \'ia ol.iginal deste
'I_ermo de Sccurili,zaçâo. obserlado o disposlo no Contrato de Cusródia.

.1 dlt t í n í \ tt dr' ão do Pt tt- i tn t)n it) Set)orado

9.6. ObscNado o disposto na cláusula l3 rhai\o. a Emissora. cm conli) nidrde com a Lci
9.511 e Lei 11.076: (i)administraráo Patrimônio Separado instituido para os lins destâ t:missâo:
(ii) promo\,erá rs diligéncias necessálias à mânulenção de sua regularidadc: (iii) nanterá o
rcgisu'o contábil indcpcndenle do restante de sc patrimônioi e (it) elaborará c publicar.á as

respccli!âs demonstraçôes Ílnanceirâs do Patrimônio Scparâdo.

9.6.1. A tolalidxde do patrimônio da lrmissora respondcrá pclos prejuízos que esta
causar por rlescurnprimcnto de disposição lcgal ou regulamentar. por ncgligónri-r ,,u nôr
adrnlnistração lemerár-ia ou. ainda- por desr io de finalidadc do Parrimónio Separado.

9.6.1.1. 
^ 

Emissorâ rcsponderá. ainda. pela insutlciônciâ do Parimônio
ScpâÍâdo. no exato \"alor em que houter sido rÍelado até o limite do Patrimônio Separâdo.
e\clusi\ arnente no caso de ocorrência da prerisào do ânigo 76 da Medida Prorisória n' 2.1 58-
35. dc l..l de agosto de 2001. conlotme alterada.

9.6.:. À Enrissora Íarájus ao recebimento da Taxa dc Administraçào.
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9.6.1. A Taxa de Administraçào será custeada pela Schio e será paga mensalmente.

no 5" (quinto) Diâ Útil de cada mês. Caso a Schio e/ou os Fiadores l1ão paguem tempestivamente

a Taxâ de Administração. o Pâtrimônio SepaÍado arcará com a Taxa de Administraçào.

9.6.4. A Taxa de Administração continuará sendo devida, mesmo após o vencimento

dos CRA, caso a Emissora aindâ esteja atuando em nome dos Titulares de CRA, e seú devida
proporcionalmente aos meses de atuâção da Ernissora. Caso a Schio e/ou os Fiadores não

paguem a Taxa de Administração tempestivamente, os recursos do Patrimônio Sepârado não

sejam suficientes para o pagamento da Taxa de Administração e um Evento de Vencimento
Antecipado estiver em curso. os Titulares de CRA arcarão com a Taxa de Administração,
ressalvado seu direito de, num segundo momento, se reembolsarem com a Schio e os Fiadores

apor a realizaçào do Parrimônio Separado.

9.6.5. A Taxa de Administraçâo será acrescida dos valores dos tributos que incidem
sobre a prestaÇão desses serviços (pagamento com 3zoss up). tais como ISS, PIS e COFINS, bem

como outros tributos que venham a incidir sobre a Taxâ de Administraçâo, sendo certo que serão

acrescidos aos pagamentos valores adicionais, de modo que â Emissora receba os mesmos

valorcs que seriam recebidos caso nenhum dos impostos elencados neste item fosse incidente.

exceÍuando-se o imposto de renda de responsabilidade da fonle pagadora.

9.6.6. Observados os pagamentos a serem realizados mensalmente à EmissoÍa e o
dever de reembolso de despesas assumido pela Schio perante a Emissora no âmbito do Contrato
de Cessâo, o Patrimônio Separado ressarciú a Emissora de todas as despesas incorridas com
relaçâo ao exercÍcio de suas funções, tais como notificações, extraçâo de certidões. contrâlâção
de especialistas. incluindo auditoria. fiscalizaçâo e assessoria legal ao representante da

comunhão dos interesses dos Titulares de CRA, publicaçôes em Beral, transportes, alimentação,
viagens e estadias, voltadas à proteção dos direitos e interesses dos Titulares de CRA ou para

realizar os Direitos Creditórios do Agronegócio. O ressarcime o a que se refere esta cláusula

será eiltuado em até 5 (cinco) Dias Uteis após â data em que â despesa em questão seja

incorrida.

9.6.7. Adicionalmente. em caso de inadimplemento dos CRA ou Reestruturação
(conforme abaixo definido) de suas características após a Emissào. será devido à Emissorâ, pela
Schio. caso a demanda seja originada por esta, ou pelo Patrimônio Separado. caso a demanda

seja originâda pelos Titulares de CRA, remunemção adicional no ralor de R$300,00 (trezentos
reais) por homem-horâ de trabalho dedicado à paÍicipação e,n Assembleias Cerais e a

consequente implementação das decisôes nelâs tomâdâs. devendo ser paga em 5 (cinco) dias

corridos após a comprovação dâ eÍtrega, pela Emissora, de "relatório de horas" à pane que //
orieinou a demanda adicion.ll. /

9.6.7,1, Entende-se por "Reestruturacâo" a alteração de condiçõeÉ

relacionadas (i) às condições essenciais dos CRA. tais como datas de pagamento, remunercçâo e

índice de atualizaçào, data de vencimento Íinal, fluxos operacionais de pagarnento ou

recebimento de valores, carência ou obrigações operâcionâis ou financeiras, e (ii) a Evenlos de

t{
/-

Vencimento Antecipâdo.
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9.6.7.2. O pagâmento da remuneração devida à Emissora ocorrem sem
prejuízo dâ remunemçào devida a terceiros eventualmente contratados para a prestaçâo de

serviços acessórios aqueles prestados pelâ Emissom.

Custódía e Cobratca

9.7. Pâra fins do disposto no
que:

9 do Anexo III à lnstrução CVM 414, a Emissora declarâ

a custódia da CCE e das vias originais do CAC e dos Contratos de Garantia será

realizada pelo Custodiânte, cabendo a ele a guaida e conservação da CCE e das
vias originais do CAC e dos Contratos de Oarantia que deram origen âos

Direitos Creditórios do Agronegócio; e

a aÍÍecadação, o controle e a cobrança ordinária dos Direitos Creditórios do
Agronegócio são atividâdes que serão efetuadas pela Emissora-

9.8. Com relaçào à administração dos Direitos Creditórios do Agronegócio. cornpete à

Ernissora:

controlar a evolução da dívida de responsabilidade da Schio e dos Fiadores,
observadas as condiçôes estabelecidas na CCE e no CAC;

apurar e informar à Schio, aos Fiadores e à Cedente o valor das parcelas dos
Direitos Creditórios do Agronegócio devidas; e

item

(i)

(it)

(i)

(iD

(iii) diligenciar para que sejam toolâdas todas âs providôncias extrajudiciâis e
judiciais que se tomarem nccessárias à cobrança dos Direitos Creditórios do
Agronegócio inadimplidos e excussâo das Garantias Reais.

10. DECLARAçÕES E OBRICAÇÔES DA EMISSoRA

10.1. Sem prejuizo das demais declalações expressamentc previstas na regulamentaçào
Âplicável. nesle fermo de Securitizaçâo e nos demais DocLnnentos da Operagão, a Enissora
neste ato declara e gârants que:

é uma sociedade devidamente organizada, constituida e existente sob a forma de

sociedade por açôes com registro de companhia abeÍa categoriâ B perante a

CVM e de acoÍdo com as leis brasileirâs: 
/

eslá de\ idamenle âulorizadâ e obte\e rodas as autorizaçôe< necessárias à/
celebraçâo deste lermo de Securitizaçâo e dos demâis Documento. da Operrçâo'
de que é pâÍe, bem como à realização da Emissâo e ao cumprimento de suas

obrigações aqui previstas, tendo sido satisfeitos todos os requisitos legais e

estatutários necessários pam tanto;

(i)

(ii)
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(iii)

(iv)

os representantes legais que assinam e$e TeÍmo de Securitizaçâo têm poderes

estatütários e/ou delegados para assumir. em nome da Emissora. as obrigaçôes

om estabelecidas e. sendo mandaúrios. tivemm os poderes legitimamcnte
outorgados, estando os respeclivos mandatos em pleno vigor;

a celcbração e o sumprimenlo de suas obrigações previstas no presente TeÍrno

de Securitização não infringem ou contrariam: (â) qualquer contrato ou
documento no qual a Emissora seja parte ou pelo qual quaisquer de seus bens e

propriedades estejâm vinculados, nem resultarâo em (l) vencimenlo antecipado
de qualquer obrigaçào estabelecida em qualquer desses contrâtos ou

instrumentos; (2) c ação de qualquer Gravames sobr€ qualqueÍ ativo ou bem da

Errissorai ou (3) rescisão de qualquer desses confiatos ou instrumentos; (b)
qualquer lei, decreto ou regulâmento a que a Emissora ou quâisquer de scus bens

e propriedades estejam sujeitos; ou (c) qualquer ordem, decisão ou sentença

administrativâ, judiciâl ou arbitral em face da Emissora e que afete â Emissora

ou quaisquer de seus bens e propriedades:

nenhum registro, consentimento, autorização. aprovaÇão, licença, ordem de. ou

qualificação perante qualquêr autoridade gover'namental ou órgào regulâtório,
adicional ou já concedidos, é exigido para o cumprimento, pela Emissora, de

suas obrigações nos termos do presente Termo de Securitizaçâo ou para

realizâção da Emissão. ressalvados os registros necessários que constem em cada

Documento da Operaçãoi

não há qualquer ligação eDtre a Emissora e o Agente Fiduciário que impeça o

Agente Fiduciário ou a Errissora de exercer plenamente suas funçôes;

é a legítima e única titular dos Direitos Creditórios do Agronegócio:

os Direitos Creditórios do Agronegócio encontrâm-se livres e desembalaçados

de quaisquer Gravames ou reslriÇões de natureza pessoal, real ou arbitral. não

havendo qualquer fato que impeça ou restrinja o diÍeito dà Emissora de celebrâr
o presente Termo de Securitização;

está em dia com o pagamento de todas as

(municipal. estadual e federal). tÍabâlhistâ.

(v)

(vi)

(vii)

(ix)

(x)

este Termo de Securitização constitui uma obrigâção legal, válida e vinculânte
da Emissora, exequível de acordo com os seus termos e condições:

(viii) ató onde a Emissora tenha conhccimeÍ1o. nâo há qualquer ação .iudic;al,
procedimento administralivo ou arbitral, inquérito ou outro tipo de investitsâçào
govemamental que possa afetar a capacidade da Emissora de cumprir as

obrigações assumidas neste Termo de Securitização e nos demais Documentos
da Operação:

(

(*;)
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(xii)

quaisquer ourras obrigaçôes lmpostas p!x' lci ou está d;sculindo de boit té a

realizaçào de pagamcntos nào reâlizados. nas esferas adminislÍatiras ou judiciâ1:

os documcntos e inÍormaçôes fbrnccidos no âmbi1o da Enlissâo são corretos.
\úrdadeiros. coinplelos c preciso! e estào atualizados até a dam em que fblam
forneciclos e incluclrl os clocumentos c infôrmações relevantcs para â tontada dc
decisào dc investimenlo sobre a [ntissora. tendo sido disponibilizâdas
inibrmaçõcs sobre as transacõcs relevantes da Emissorâ. belr conlo sobrc os
direitos e obri!!ações malerialmente rclc\ânles delas decorrentcs:

(\iii) rcrificará. no lintite das inlormaçôes preÍadas pela Schio. a existônciâ do lastro
dos CRA. nos e\atos vâlolcs c nâs condições descriiâs nâ CCl-l e no CAC
\ inculados à prescntc [missão:

(xiv) nào omitiu ncm omilirii qualquer acontecimento relevante. dc quülquer naturezâ.
que seja dc scu conhecimento e qLlc poss! resultar em uma nludança adYersa
relevante elou altcrâçào relevante de suas arividades:

respeita Lr l-cgislaçào Socioambicnt.rl. e\cero ( 1) por descumprimentos
qucsliorados de boa Íé nâs esÍ'eras judiciais e/ou âdminislrrti!âs. desdc qLrc ul
qucstionamento tenha cÍàito suspensivo ou (l) pelas inlraçôes imputfulas à
Emissola que estejam scndo delendidas ou discutidas de boa-lé pela Emissoral

ern suas eri\,idâLles nào incenti!a a proslituiçào. tempouco uriliTa ou itlccllti\t
mão-de-obra inlantil elou em condiçào an/rloga à de escra\o ou de qualqucr.
lirrma inÍiingc direies dos silvicolas. eln especial. ntês não se limitando a. o
direib sobre as árcas Lle ocupação indigcnâ. assim declaradas pelâ autoridade
compelente e qlre a utilizâçào dos valores oblcto &)s CRA. por declaraçào da
Schio. não irrplicará na \ iolàçào da Legislação Socioambienrall e

(x!)

(xvi)

í\vii) cumpre. c f'az com que suas Clontroladâs. seus administritdores. Íuneionarios c

c!cnluais subcontratados cumpram. as Leis Anticorrupçâo e (â) csrá em processo
de adoçào de politicas e procedimentos internos que assequlam o intesral
cumprimento de teis nonnas: (b) dá conhccimcnto pleno de tais no nâs a lodos
os scus profissionaisl (c)abslém-se de prâticar â1os de corTupçào c de agir de
Íirrma lesiva à administração pública. nacional ou estrallgcira: e (d.) não réln
conhecimento dc qudlquer ato ou fato quc \,iole as Leis Anticon.upçào.

10.2. Scnr prciuiTo das denlais obrisações assufiidas neste I ermo de Securilirtçào. a Emissorâ
obrisa sc. âdicionalmentc. a:

(i) utilizlr os recursos dccLrncnles dos Direitos t-'rc,.1itórios clo 
^groregócio 

c dos
demais Documentos da Opcrâçâo exclusilante|te pam o pâgrmenb clos cLrstos

de ad,ninistmçào e obrigacõcs Íiscâis do ])arrimônio Sep3rado c dos valores
deridos aos Titulares de CRA:
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(iD

(iii)

(iv)

âdmini\lrar o l,lltrinrônio Separado. rrantcndo paü o mcsmo registro conrábit
próprio e indcpcndente de suas dcmonstrâções tinancciras:

infàrmar todos os fàios.elevantes âccrca da tmissão c da próp a [inissora
diÍctamcnte ao Agente fiduciário. por nleio de comunicação por escrito. bem
colro aos pâl1icipantes do rrercac]o. contàrme aplicá\ el. obseInadas as rcgras da
CVI!í:

fornecer ao Agenle liduciário os seeuintes documcnlos e inl'ormaçõcs. sempre
que solicitado:

(a) dentrc dc 101dez) Dias t]tcis conrados da date da rcspccli\a solicitaçào.
cópias dc lodos os seus dcmonslrativos financciros e,ou contábeis.
auditados ou não. inclusive dos demonstrativos do l)atrimônio Separado.
assim como de lodas as inforrraçôes periódicas c c\,cntLrais exiqidas
pelos normatilos dâ CVM. nos pmzos âli previstos. rclâlórios.
comunicados ou dcmâis documentos quc dc!âm ser entregues à CVM.
csses últimos na data cm que tiverem sido cncaminhados. por quâlqucr
meio. àqucla âularquia:

dentro de 10 (dez) Diâs Úteis contados da da1â Lla rcspectirâ solicilâção.
cópias de todos os clocumentos e infonneções, inclusi\,e financeirts e

contábcis. iômecidos pela Schio c pelos fiadores nos termos da
legislação ligcntcl

denho de l0 (dez) Dias [,teis contados de dâla dâ respecti!a solicitâção.
quâlquer iniormaçâo ou c(ipia de quaisquer doculncntos que lhe sejam
razoarelmente solicitados. permitindo que o Arcnte Fiduciário. por rrcio
dc seus representantes lcgâlntente constituídos c prc,riamente indicados.
lcnham acesso aos scus lilros e reuistros conlábeis. bent como aos

respccti!os Íegistros e relatórios dc ges!âo e posiçâo Ílnâllccira reÍ'ercntes
ao Patrimônio Sepârado:

dentro dc 10 (dez) Í)ias Úteis da dara enr que tbrenr plrblicâdos. cirpirls
dos avisos de 1àtos relevantes e atas dc irssenrbleias gerais. rcunk')es do
consclho de rdministração c da diletoria da Entisson que. de qualqucr
f'orma. enroharn o interesse dos l'irulâres de CRA: e

cópie de qualquer notillcaçào iudicial. extrajudicial ou .rdrrinistratira
-rerh:J:r tll,r lni.-ora rn atr l01J<u ' l)ir. I tei. cortrdc. d:r .l:,r: Jc
scu rccebiinen!o ou prazo inf'erior se assim exi-ljido pelas circunstànciâs.

(b)

(c)

(d)

(e)

(v) suhnreter. na lorma cla lei. suas cotltâs c demonstrações conrábeis. inclusi!c
aquclas relacionadas ao Patrimlinio Separado. a exanl§ por cluprcsa de audrrorra:
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1r'i)

(vii)

(ix)

(x)

(a)

(b)

(c)

(d)

informar ao Agenre FiduciáÍio, em até 5 (cinco) Dias Úteis de seu

conhecimento. qualquer descumprimento pela Schio, pelos Fiadores e/ou por
eventuais prestadores de serviços contratados em razào da Emissão de obrigação

constânte deste Termo de Securitização e dos demais Documentos dâ OpeÍaçào;

efetuar, em até 5 (cinco) Dias Úteis contados da apÍesentação de cobmnça pelo
Agente Fiduciário, com recursos do Patrimônio Separado, o pagamento de todas
as despesas razoavelmente inconidas e comprovadas pelo Agente Fiduciário que

sejam necessárias para proteger os direitos, garantiâs e prerrogativas dos
Titulares de CRA ou para a realização de seus créditos. As despesas a que se

refere esta alínea corrpreenderão as despesas relacionadas com:

publicação de relatórios, avisos e notificações previstos neste Teano de

Securitização e outras exigidas ou que vierem a ser exigidas por lei:

extração de certidôes;

despesas com viagens, incluindo custos com ftânsporte, hospedagem e

alimentação, quando necesúÍias âo desempenho das funções; e

eventuais âuditorias ou levantamentos periciais que venham a ser
imprescindiveis em caso de omissôes e/ou obscuridades nas informações
devidas pelâ EmissoÍa, pelos prestadores de serviço contratados em razão

da Emissão, e/ou da legislaçeo aplicável;

(viii) manter sempre atualizâdo seu registro de companhia aberta na CVM;

manter contratada! durânte â vigência deste Termo de Securitização, iÍstituiçào
financeira habilitada pam a prestação do serviço de banco liquidante;

não realizaÍ negócios e/ou operaçôes (a) âlheios ao objeto social definido em seu

estaiuto sociâl; (b) que não estejam expressamente previslos e autorizâdos em

seu estatuto social; ou (c) que não tenham sido previamente autorizados com a
estrita observância dos procedimentos estabelecidos em seu estatuto social. sem

prejuízo do cumprimento das demais disposições estatutiárias, legais e

regulâmentares aplicáveis:

(xi) não pmticar qualquer ato em desacordo com seu estatulo social, com este Termo /,
de Securitizaçào e/ou com os demâis Documentos da Opemção, em especial os /
que possam, diÍeta ou indiretamente, comprometer o ponfual e integral/
cumprimento das obrigaçôes assumidas neste Termo de Securitização | 

- 
|

(xii) comunicar ao Agente Fiduciário, por meio de notificaçâo a ser entregue em âté 3

(três) Dias Úteis da respectiva oconência, a ocorrência de quaisquer eventos
e/ou situações que possam, no juízo râzoável do homem ativo e probo, .ol:crt / ./
em risco o exercício, pela Emissora, de seus direitos, garunlias e preÍÍogaÍi\asfl?
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(xiii)

(xiv)

vinculados aos bens e d;reitos inlegranlcs do Patrimônio Separado e que possam.
direta ou indirctamente, afelar negativâmente os interesses da comunhão dos
Titulares de CRA conforme disposto no presente Termo de Securitização;

não pagar di\,idendos com os recursos vinculados ao Patrimônio Separado;

manter em estdta ordem a sua contabilidade, através da contrâtação de prestador
de ser,,iço especializado, a fim de atender as exigências contábeis impostas pela
CVM às companhias abertas. bem como efetuar os respectivos Íegistros de
acordo corTl os princípios fundamentais da contâbilidade do Brasil, permitindo
ao Agente Fiduciário o acesso iúestrito aos livros e demais registros contábeis
da Emissora:

(xv) manteri

(xri)

(a)

(b)

válidos e regulares todos os alvarás, licenças, autorizações ou aprovaçôes
necessários ao rcgular funcioÍamento da Emissora. efetuando todo e

qualquer pagarnento necessario para ran(o:

seus livros contábeis e societários regularmente abertos e registÍados na

Junta Comercial de sua respectiva sede social, na fonna exigida pela Lei
das Sociedades por AÇôes, pela legislaçâo tributária e pelas demais
normas regulamentaÍes, em local adequado e em perfeira ordem: e

em dia o pagamento de todos os tributos devidos às Fazendas Federal.
Estadual ou Municipal;

infàrmar c enviar todos os dados financeiros s atos societários neccssários à

reatiTação do relatório anual. confomte lnstruçào CVM 583. que venhâm a scr
solicilados pelo Agcme Fiduciário c que não possaln se. por ele obtidos de

tbrma independcnlc. os quais delerão ser devidamentc encaminhados pela

(c)

manter ou fazer con] que seja mantido em adequâdo funcionamento, diretamente
ou por meio de seus agentes, serviço de atendimento aos Titulares de CRA:

(xvii) fomecer aos Titulares de CRA, no prazo de 15 (quinze) Dias Úteis contados do
recebimento da respectivâ solicitaçâo. informações relativas aos Direitos
Creditórios do Agronegócio;

(xviii) caso entenda necessário e a seu exclusivo critério, substituir durante a vigência
dos CRA um ou mais prestadores de serviço envolvidos na presente Emissão.
independentemente da anuência dos Titulares de CRA por meio de Assembleia
Geral ou outro alo equivalente, desde que não prejudique no pagamento da
remuneração dos CRA, por outro preslâdor devidamente habilitado para tanto, â

qualquer momento;

(xix)
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[missora em até i0 (trinta) diàs antes do encerramento do prazo parâ

disponibilizaçào nâ CVM;

(xx) calcular hensalmente, em conjunto com o Agente Fiduciário, o Vâlor Nominal
Uniláio dos CRA, porém mantendo controle para que esta inlômação possa ser

disponibilizada err qualquer datâ, caso seja solicitada por quâlquer investidor
e/ou qualquer parte integrânte da Emissão;

(xxi) informar ao Agente FiduciáÍio a ocorrência de qualquer Evento de Liquidâção
do Patrimônio Sepamdo. no prâ7o de ate 2 tdois) Dias Úteis a conlar de sua

ciência:

(xxii) contratar instituição finânceira habilitada para a prestação de serviços de

escriturador e liquidante dos CRA;

(xxiii) manter, ou fazer com que seja mantido, em adequado funcionamento,
diretamente ou por meio de s€us agentes, serviço de atendimento aos Titulares
de CRAr e

(xxiv) adotar tempestivamente âs medidas judiciais ou extrajüdiciais necessárias á

defesa dos iDteresses dos Titulâres de CRA, bem como à execução e cobrança
dos Direitos CreditóÍios do Agronegócio, vinculados ao Patrimônio Separado, e

à excussão das Garantias Reais, podendo, pâra tanto. contraÉr advogados e dar
inicio a procedimentos de execução e cobrânçâ (independentemente da
realização de Assembleia Geral, caso a urgência de tais providências assim
exijam).

| 0.3. Se,n prejuízo das demais obrigações legais da Emissora. é obriSatória:

(i) a elâboração de balanço refletindo a situâçào do Parimônio Separâdo;

relatório de descrição das despesas inconidas no respectivo período;

relalódo de custos referentes à defesa dos direitos, garantias e prenogativas dos
Titulares de CR{. inclusive a titulo de reembolso âo Agente Fiduciário: e

(i;)

(iii)

(iv) elaboração de relatório contábil a valor de mercado dos ativos integrantes do
Patrimônio Separâdo, segregados por lipo e natureza de ativo, observados os
termos e as condiçôes deste Termo de SecLrritização.

10.4. A Emissora se responsabiliza pelâ exâtidão das informações e declarações orâ prestadas

ao Agente Fiduciário e aos participantes do mercado de capitais. incluindo, sem limitação. os
Titulares de CM, ressaltando que analisou diligentemente os documentos relacionados com os
CRA, declarando que os mesmos encontram-se perfeitamente constituídos e na estrila e fiel
formâ e substância descritos pela Emissora neste Termo de Securitização e nos demais
Documentos dâ Operação.
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1 L l. A Emissora nomeia e constitui o Agente Fiduciário, que, neste ato, aceita a nomeação
pâra, nos tednos da Lei 9.514, da Lei 11.076. da Instrução CVM 414 e do presente Termo de
Securitizâçâo, representar, pemnte a Emissora e quaisquer terceiros. os interesses da comunhào
dos Titulares de CRA,

I I.2. O Agente Fiduciário declara que:

l l. AcrNTr. Frr)rcrÁRro

(i)

(iD

(iii)

(iv)

(vi)

(vii)

(viii)

(ix)

(v) verificou a legalidade e a ausênciâ de vicios da operaçâo objeto do presente
TenÍlo de Securitização, incluindo a aquisição dos DiÍcitos Creditórios do
Agronegócio;

âceila a função para a qual foi nomeado, assumindo integrâlmente os deveres e
atribuições previstas na legislaçâo específica e neste Termo de Securitização;

aceita integralmente este Teúno de Securitizaçâo. todâs as suas cláusulas e

condições;

está devidamente autorizado a celebrar este Termo de Securitização e a cumprir
suas obrigâções aqui previstas. tendo sido satisfeitos todos os requisitos legais e

estâtutários necessários pârâ tanto;

a celebração deste Termo de Securitização e o cumprimento de suas obrigaçôes
aqui previstas não infringem qualquer obrigâção anterioÍnente assumida pelo
Agente Fiduciário:

os Direitos Creditórios do Agronegócio consubstanciam o Palrimônio Separado,
vinculados única e exclusivamente aos CRÀ;

não tem qualquer impedimento legal, conforme panigrafo terceiro do artigo 66.
da Lei das Sociedades por Açôes;

nâo se encontrâ em nenhurna das situaçôes de conflito de interesse previstas no
artigo 6o da Instrução CVM 583; e

não possui quâlquer relação com a Emissora. com a Schio, com os Fiadores ou
com o Coordenador Líder que o impeça de exercer suâs funçôes de formâ
diligente;

(x) âssegura e assegurará. nos termos da regulamentação aplicável, o tratamento
equillttivo a todos os titulares de ccrt;ficados de recebíveis do agronegócio de
oventuais emissões das quâis seia contratado como agente flduciário:

i§;
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(\i) verificou a vcracidade das declamçôes e inlbrmaçôes prestadas pcla Lrnissora.

pela Schio. pelos Fiadores e pclo Cedente. com base nas infolmações fornecidas

por tais partes:

(xii) respeita a Legislação Socioambiental, exceto (l) por descumprimentos
questionados de boa fé nas esferas judiciais e/ou administrativas. desde que lal
questionamento tenha efeito suspensivo ou (2) pelas infrâçôes imputadâs ao

Agente Fiduciário que estejam s€ndo defendidas ou discutidas de boa-fé pelo

Agente Fiduciário;

(xiii) em suas atividades não incentiva a prostituição, tampouco utiliza ou incentiva
mão-de-obra intàntil e/ou em condiçâo análoga à de escravo ou de qualquer

forma infringe diÍe;tos dos silvicolas, em especial, mas não se limitândo â, o
direito sobre as áreas de ocupação indigena, assim declaÉdas pela autoridâde
competente e que a utilização dos valores ob.jeto dos CRA, por declaração da

Schio, não implicaú na violâção dâ Legislação Socioambiental;

(xiv) cumpre. e faz com que suas Controladas, seus administmdores, funcionários c

eventuais subcontratados cu,npram! as Leis Anticorrupção e (a) mantém
politicas e procedimentos intemos que assegrram o integül cumprimento de tâis

normasr (b) dá conhecimento pleno de tais normas a todos os seus profissionais;
(c) abstém-se de prâticar atos de coúupção e de agir de forma lesiva à
administrâção pública- nacional ou estrangeim: e (d) não tém conhecimento de

qualquer ato ou fato que viole as Leis Anlicorrupçào:

(xv)

(xvi)

possui estrutura adequada de funcionamento e segregâção de atividades, em

conformidade com as normas de cothpliance atualmente em vigor, e suficiente
para atender. de forma eficiente. os Titulares de CRA, enquânto os CRA
estiverem em ciÍculação:

possui e possuirá. durante toda a vigéncia do prcsente Teflno de Securitizaçào,
estruturâ de backolfce, sisÍemas de controlc e processos e quantidade e

qualidade técnica de proÍissionais suficientes e adequados âo completo e
tempestivo atendimento de todas as obrigações assumidas no presente Termo de

Securitizaçâo e nas demais emissões em que atue na qualidade de agente

fiduciádo. agcnte de letras financeiras, agente de nolas ou prestador de serviços

similares, de formâ que o Agente Fiduciário garante e se responsabiliza por todo
e qualquer prejuizo decorrente de evenluâl omissão em sua preslação de sen,iços
e de eventual não acompanhamento adequado das obrigações assumidas pela

Agente Iiduciário no presente Termo de Securitização; e

(xvii) verificou. nestâ dâta, conforme organograma do grupo econômico da Emissora
por ela cncaminhado, que não presta serviços de agente Íjduciário em outras

em;ssões reâlizâdâs pelâ própria Emissora ou por sociedade coligada,

Controlada. Controladora ou integrante do mesmo grupo da Emissora.

{.§:'
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| 1.3. O Agente Fiduciário exeícerá suas funções a paÍtir da data de assinatura deste Termo de

Securitização ou de aditamento relativo à sua nomeação, devendo permanecer no cargo até (i) a
Data de Vencimento; ou (ii) sua eletiva substituição pela Assembleia Cçral.

i1.4. Constituem deveres do Agente Fiduciário, dentre aqueles estabelecidos na Instrução
cvM 583:

exercer suas âtividades com boa lé, transpârência e lealdade para com os
Titulares de CRA:

proteger os direitos e interesses dos Titulares de CRA. empregando no exercício
da lunção o cuidâdo e a diligência que todo homem ativo e probo costuma
empregar na administraçâo de seus próprios bens;

(i)

(ii)

(iii)

(iv)

(v)

(vi)

(vii)

(viii)

(ix)

(x)

zelar pela prolcçâo dos direitos c interesses dos Titulares de CRA.
acompanhando a atuação da E,nissorâ nâ gestâo do Paúinônio SepaÍado:

renunciar à função na hipótese de superveniência de conflitos de intercsse ou de
qualquer outm modalidade de iúaptidâo e realizar a imediata convocação da

Assembleia Ceral para deliberâr sobre sua substituição;

conservaÍ em boa guarda, toda a documentação relâtiva âo exercício de suas

funções;

verificar, no momento de aoeitar a função, a veracidade das informaçôes
relativas às Garântiâs Reais e a consistência das informações contidâs neste
Termo de Securitizâção, diligenciando para que sejam sanadas eventuais
omissões, falhas ou defeitos de que tenha conhecimento;

diligenciar junto à Emissorâ, pâra que este Termo de Securitizaçào seja
registmdo no Custodiante, adotando, no caso da omissão da Emissora, as
medidas eventualmente previstas em lei;

acompanhar a prestação das infomações pêriódicas pela Emissora e alertar os

Titulares de CRA, no relâtório anual de que tratâ o artigo 15 da Instrução CVM
583. sobre inconsistências ou omissões de que tenha conhecimento:

âcoDpânhar a âftaçâo da Emissora na administraçào do Patrimônio Separado ..

por rreio da. inlormaçôe. divulgadas pela Emi\\ora 5obrc o ls5unro: 
I

opinar sobre a suficiência das informações prestadas nas p.uporua d./
modificâçâo das condiçôes dos CR4;

(xi) veriÍicar
prestada

Garantias

a regularidade dâ consliruiçào das Camntias Reais e da ÍiançaTaval
pelos Fiadores. bem como o valor dos bens e direitos objeto dasrl
Reais. observando a manulençào de rua suficiência e exeeuibilidadf,_
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(xiii) intilnar a Dcvcdora a reforçar ou complcmcntar as Ciarantiâs Reâ;s. nas

h;póteses previstas nos Contrâtos de Garantia. observâdos os rennos. condições
e prazos ali cstabelecidos;

(xiv) solicitar. quand,r julgar ncccssário para o tiel desempenho dc suas funções.
cenidões atualizadas dos dislribuidores ci\eis. das Varas de Fazenda I,r]hlicr
canórios de prolcsb. dâs Varas do Trabalho- Procuradoria.la iaTenda Pública
ou outros ólgàos pcftincntcs. das cornarcas onde sc locâlizen] os Lrens e direiÍos
objclo das Carantias Reais oLr a scdc da linissrira. da Devedora ci)u dos

solicilar. quândo considerar necessário. auditoria erLerna cla I-.missora .' dos
I'atl'imônios Scparrdos. ncsle último caso desdc quc tcnhr sido autorizado por

^ssemhlci, 
( icmll

conrocar'. quando necessário. a Assembleia Cieral. na t'orlna da cláusula l2
abai\o:

(xu)

(xii)

(xvi)

(xir)

nos lernos das Llisposições estabclecidas ncstc T.rmo de SecuritiTâçào c rros

Contratos dc Garântiâ:

c\âminâr proposla de subslituição dos bens e direitos objeto das Garantias Reais.

manilestando sua opiniâo a respcilo rlo assunto <Je lolma justilicada:

elaborar relatório dcsrinâdo aos fitlrlaÍes de CRA. nos rcrnos clo anigo 68.
paúÉlrxfo 1". alinea "b". da Lci das Sociedacles por Ações e do anigo l5 dâ

trstrnção CVN'I 583. o qual delerá contcr. eo mcnos. âs scguintes inlorlnações
ref'crcnles à llinissora à Schio erou aos lriadorcs. conlôúne o câsor I

(a) cumfrimenlo. pela Emissora, das suas obrigaçôes de prestaçào de

inÍàrmaÇõcs pcri(idicas. indicando as inconsistências ou omissõcs de que

tenha conhccimenlo:

(x!ii) comparecer às Assemhlcias Cerâis a fim de prestar as inÍormações que lhe
lõrem solicitadâs:

L\\iirl cornLri.J'r,,. llrlrrL.J<( I(.\. eri Jle -i\Jri, ltir. lt.i..,,rrrJu.ri.r .irr'L'a
pelo.\gente Fiduciário. quâlquer inadimplelncnto. pcla Elnissorâ. cle obrig.rções
financeiras assurnidas ncste Termo rJe Securitizaçâo. incluindo as ohriguçi,<s
relativas às Garantias Rcâis e a cláusulas contratuais dcstinadâs â proleqer o
interesse dos Titulares dc CRA e que estabclecem condições quc não clerent ser
descumpridas pcla Emissora. indicando as consequôncies para os'litulares de
C RA e rs pro\ idêllcias quc prclcnde !omar a respeito do âssunlo:

efeitos

{

alterações estatutríias ocorridas no exercício social com
relevantes pam os Titulares de CRA;

sr -ê t co
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(c) comentários sobre indicadores econômicos. Íinanceiros e de estrutura de

capitâl da Emissora relacionados a cláusulâs contratuais destinadas a

protcger o interÊsse dos Titulares de CRA e que estabelecem condições

que nào derem.er descumpridas pela Emissora:

quantidade de CRÂ emitidos, quantidâde de CR"{ em Circulâção e saldo

cancelado no periodo;

resgâte, amonização, conversão. repâctuaçào e pagamento de juros dos

CRA realizados no período;

constituição e aplicaçôes de fundos parâ A,nortizâção, quando houver;

acompanhamento da destinação dos recursos captados por meio da

Emissão. conforme informações prestadas pela Emissora:

relaçâo dos bens e valores entregues à sua âdministmçâo;

cumprimento de outras obrigaçôes âssumidas pela Emissora neste Termo
de Sesuritização;

manutençào da suliciência e exequibilidade das Gamntias Reaisi

declaração sobre não existência de situação de conflito de interesses que

impeça o Agente Fiduciário a continuar â exercer a função de agente

fiduciririot

existência de outras emissões de valores mobiliários, públicas ou
privadas. feitas pela Emissora. por sociedade coligada, controlada,
controladora ou integrante do mesmo grupo da Emissora em que tenha

âtuado no mesmo exercício como agente tlduciário, bem como os

seguintes dados sobre tais emissôes:

A. denominação da companhiâ oêÍante;

B. valor da emissão;

C. quantidade de valores mobiliários emitidos;

D. espécie e gârantias envolvidas;

E. prazo de vencimento e taxa dejuros; e

F. inadimplemento no período;

(

(d)

(e)

(Í)

(c)

(h)

(D

ú)

(k)

0)



(xx)

(xxi)

,:li\ulgar o relaório.i. quc tratâ Lr illciso anterior.]L disposiçào dos Titularcs de

CRA no praro máximo de.1 (quatro) mcses â contar do cnccrramcnto do

exercicio social dâ Emissora. em sua página n.l rcdc nlundial de computadores

descrclcndo. para cada cmissào. os fatos rele\'ântcs ocorridos durarllc o

e\erciclô rclâti\os aos CRÁ:

mantcr rturlizada a relâçào dos Titularcs dc CRA e seu! endereços- mediiltltc.
inclu\i\ c. gcstõesiuuto à Emissoft:

(xxii) llscali,.ar o cumprimento das cláusulas constanics cleste lermo de Secu|iliz-rçi1,,.

especialmcntc daquelas impositi!as de obrigeçõcs dc fazer e de nào ir/er:

(xxiii) adotar tempesli!amenle Íts mcdidas judiciais ou extÍajudiciais ncccssárirs u

delesâ Llos intcresses dos Titulares dc CRA. bcm como à realização dos Dircjto:
Crcditórios do A-qronegócio. vinculâdos ao Petrimônio Separado. câso r
Emissora não o iàça, podendo. iral1l tanto. contratâr advocados e clar ini.io I
proccdimcntos de execuçào e cobrânçâ (indcpcndcntemente da realização de

Asscmblciâ Ccrâ1. caso a Lrrgência de uris pÍo!idências assim e\ijam)i

(\\iv) e\ercer. na ocorrêncial de qualquer Evento de Liqui.lâçio do Patrilnonio

Separado. a adminislrâção do Patrimônio Separado. na Íbnnâ prclista ncstc

l errno de SecuritizaÇão;

(\\\ ) promo\er. na Íormâ prc!ista ncste Termo de Securitizaçio. a liquiditçào. tolal ou

pa|cial. r1o Patrimônio Scparado. conÍbrn1e ap«Àado em .A.ssemhlciâ Ccral. sc

aplicá\ cl:

()i\\i) convocar Assen,bleia Cieral nos casos pre\isl)s ncslc Tcrmo de SsLLrrilizi!ào.
incluindo. sem lirnitâçâo. na hip(ilcsc de insuficiência dos bens do Patrimônio
Separado. para deliberar sobre a limra dc administraçâo ou liquidação do

Prlrimônio ScpeÍado. bcm como â nomeação do liqLridante. caso aplicável:

trxrii) disponibilizar- conloÍme calculado diariamente pela IJmissora. o Valor Nominal
llnitário- por meio eletrônico. tanto através de comunicaçào direu âos li!ulares
dc CRA. caso por clcs seja solicitado ao Agente Fiduciário. quanto por meio do

n ?ô.ti1a l\l\,\\'.!ortxbr.com: c

(xx\iii) ÍàÍnecer à Emissora. uma vez satist'eitos os créditos dos lilulâres de CRA c
cxlinlo o Rcginrc Iriduciário. tcnno dc quitação de suas obrigações r1e

.rdnrinislração do Pxlfim(inio SepaÍâdo. no prazo dc 5 (cinco) Drrs Lr<is
contados dc tal salistàçào dos cróditos e e\tinção do Ilegirne titluci,rrio.

ll.-i. O .\gente fiduci:irio leceberâ da L-missora. com recursos dcbitedos (i) da la\a de

Adininislrecão ou. crso esla ntlo scial paga pcla Schio tem pesti! amcnle. (ii) do Pâlrinlônio
Scparado. conro remuner{çlio pclo desempcnho dos d(jreres s rlfibuiçôcs quc lhe compeÍem. nos

lernros dâ lci apÍicálel e deste lenno de Securitizaçâo- remuneração de l{3.1.000,00 (quâu'o mii
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reâi\) por trinlestre. sendo o primciro pagÂrncnto .lc!ido 3té o 5" (.lLrinro) Dia L,ril após a Dala de

Inteeralizaçào. e os demais paqalncnlos. nas mcsmas datas dos pcríodos subsequcnles a1é o

Íesgâte tota! dos CRA ou enquanro o Agente Fiduciario csti!er atuando cm nomt dos'filullllrcs
de CR,\.

ll.-5.1. A remuneraçào detlnida na cláusula acima continuará sendo devida nresnro

rp(is o \encimenlo dos (l(^. caso o Agcntc Fiduciário ainda cstcja atuando cm nomc dos

Tilularcs dc CRA. c scrá dcrida proporcioIralmente aos meses de atuação do Agente I'iduciário.
\os lcnnos da cliusula ll.j acirna. caso os recursos do I'atrinrclnio Separado não sejarr
suíicicntes para o pagarrento da rernuneração do 

^gente 
I iduciário. ou a Iaxa de Adrninistração

nào scia pagâ lenpesti\amcnle pela Schio. e um l--vento de Vencirrefto 
^ntecipado 

esti\er enr

rr l\o. a \\l^'o JrcJrJ LÔrn J \u:l rfrrl,rl.r'J\;".

I 1.5.2. ,\s parcelas de remuneração do Agente Fiduciário serãLr atualizadâs. ne mcnor
periodicidadc ednririda em Lei. pelo IPCA ou. na sua falta, pelo índice oficial que \ier a

suirslituí-lo. a parlir da data de pagamen!o da primeira parcela da remuneraçào devida ao Agente
l:iduciário. âtó !s daus de pagamento de cada parcela da mencionada remLrneração- calcLrladas

p'o /'r71.r lic sc neccssário.

11.5.1. Os \âlorcs reíêridos acima serào acrescidos dos ralores dos tributos quc
incidellr sobre a prcstação dcsses s.r!iços (p,rgrm(ftu (,,rn.vr,.\ /í)). tJi\ §onru (i) ISS- (ii) PIS:
(iii) COFINS: (i\,) IRRFr (\') CSLt.: c (\i) oul1os lribulos clue renhtrm I incidir sobre a

lenluneraçào do Agcnlc Iiduciário. nas respecti!as aliquotas Yigenles a cada dala dc pagamenro.

sendo ccrb quc ser-Ào acrescidos aos pagamentos valores adicionais. de modo qlre o Agcntc
FidLrciário receba os mcsnros ralorcs que seriam recebidos casrr nenhum dos impostos elencados
nesrâ cláusula losse incidenti:.

ii.5.4. I:m caso de orora no pagamcoto dc qualquer quantia de\ida eo Aqentc
fiducirilio- os débitos em atraso ficarâo sujcilos à multa conh-atuai de 29á (dois pol cento) sobrc
o telor do débilo. bem corno ajuros moratórios de lyo (um por cento) ao nrês. ficardo o vilor do

dehito em atraso suicitlr I aturliTaçào mooetária pclo IPC.A. incidcntc desde a data da
inadilnplência ató a da!â do et'§tit o pa.qamento- câlculado /r..) ,-d1.r r1i..

11.6. Observado o di+)osto na cláusulâ ll.6.l abaixo, a Emissora ressarcirá. coll os reclrrsos
do Patrim(lnio Separado. o Agente l-iduciário de todas as despesas incorridas com rehçào ro
crercício de suas t'unçõcs nâ deÍesir dos interesses dos Titulilrcs de CRA. lais como notillcaçõcs.
c\trâçào de cenidões. contratâça() de especialistas. incluindo Lrlrditüia. Íiscalizaçiro É as\cssorill
lecal aos Tiiularcs dc CRA. publicações em gcrâ1. trânspoÍtcs. al;mcntaçào. \iagens e esre.iias.
\ohâdas à proleçào dos dircilos e interesses dos Iitulares de CRA ou pera rcâli,.ar os I)ireitos
Crcdil(irios do 

^gronegócio. 
O rcssarcimento a que se rel'ere esta c1áusula scrá clctuado cm até

l0 (vinlc) Dias Úteis após a cntrcga. à I}nissora. dos documentos corrprobarórios das clcspcsirs

elêli\âmenle incorridâr

I 1.6.1. No caso dc inadimplcmcnlo da Emissora (apesâ. do adimplemento das obrigações
da C( li c do CAC c do pâcamento da Taxâ dc Adminisrraçào à Lmissora). lodas as despesas quc
o À.:cnte F iduciário vcnhâ â incol-lcr para resguârdar os inrercsses dos Í itularcs de CRA deverào
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\cr prc\iamcnte apro\adâs c rdiânladas pclos l itulares dc CRA. c postcriolmcnte ressarcidas

pcla Emissora. Iais despesas inclucm os gâstos com hurorários ad\ocaticios. inclusile de

rerceiros. depósitos. iDdenizações. cuslâs c tâxes .iudiciárias de açôes propostas pelo Agente

Ficluciário. dcsdc quc rclacionâdas à solução da inadimplência. enquan!o represenlante dos
'l itulares de Clll.\. ,\s e!eutuâis dcspcsas. dcpósilos c custas iudiciais dccorrcntcs da

sucumbôncia em açõcs.iudiciais scrão igualmcntc arcadas pclos Titularcs dc CRA. bcm como a
remunereçào c as dcspcsâs rcc,nbolsá\'cis do Agenre Eiduciário. ne hip(itese de a F.missora

permaneccr cm inadimplôncie com rclação ao pagâmento destas por um periodo supeÍior â lO

(dez) dias corridos.

11.7. O r\gente Fiduciário poderá ser substituído c continlrerá cxcrccndo suas Í'unçõcs rtó quc

um no!o agente Ílduciário assuma. nas hipóteses de impedimento temporário. renuncia.
intcnenção ou liquidação e\tra.jLrdicial, ou qualquer outro caso de vacância. derendo ser

rcâlizadr. no plâro de l0 (lrinta) diâs contados da ocorr'ência de qualqucr Llesses e\ enlos. uma

Asscrnblcia Ccral para que scia eleito o novo agente fiduciár'io.

Il.7.l. A Assemblciâ (lerâl â que se Íelêre â cláusulâ ânlerior poderá ser conVocldl
p!-lo.\Scn1c Iriduciário a scr substiluído. pela l-)nissora. por IituÍares cle CRA qus representem.

no rrinirro. 109/o (dez por cellto) dos CRA em Circulação. ou pcla CVM. Sc a cof!occçà,i nil,'
ocorrcr alé l5 (cluinze) dias antes do termo tinal do prazo reÍàrido na cláusula acima. caberá à

EInissoÍt e1àrui-la imedialanreDte.

1 L7.2. A substitLriçào do Agcntc Fiduciário dc\c s.r conrunicadâ à ( Vl\1 no prazo de

7 (sctc) dias lricis contados do rcgistro do aditâmenro desle lermo de Securilizâçiio. con]irme
lnsrruçào CIV\,1 5 83.

I 1.8. O Asente Fiduciário poderá. airrda. ser destitlrido. mediante a imediâta contrâtação dc scu

suhsliluto a qualquer tempo. pelo voto lavoÍálcl de Titularcs dc CRA quc Íepresenlem. no

mírimo. 50% (cinquenta por ccnto) mais I (um) dos CRA erri Circulação. reunidos em
Asscmblcia Ceral convocada na fornra pre,'ista pela cláusula l2 abai\o.

I 1.9. () 
^gentc 

IriduciLirio clcilo em substituiçào assumirá integÍalmente os dc!crcs.
âlribLriç(ics c rcspoDsabilidades coostântes da lcgislaçào âplicá\cl c dcsts Iermo de

Sccuriri,,itçio.

ll.l0. A substi!uição do Agcnlc Iriduciár'io em car/rtcr permanente de\e ser objetLr de

-d'.rrrrrto.'o fn'.cnte Iirn, de \ec.rÍiU/-ç;...

l l .l l . No ceso de inadimplenrento dc quaisqucr condições dâ lrnissio. o Agenle F iduriarri.)
deve usar de toda c quâlquer rnellida pre,"ista em lei ou no presente lermo de Sccuritizaçào pâra

proteger direitos ou dcf'cndcr os inleresses dos I itLrlares de CI{^.

ll.ll. O 
^gente 

FidLrciário não crrilirá clualquer lipo de opiniào ou lará qualquer.juizo sob|e a
oÍicnlaçào acercâ de qualquc. ÍÂto da tnrissâo que sejâ de competêncià e\pressâ c inaquírocâ dc
alefiniçào pelos Tilulâres de CR^. comprometendo-se. nesscs casos. tão-somentc a agir etlt
conÍbrmidade com as insiruçôes que lhe íirem lransmilidas por esles. Nesle senlido. o Asenlet
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Fiduciário não possui qualqueÍ responsabilidâde sobre o resultado ou sobre os el!itos jurídicos
decorrentes do estÍito cumprimento das oriontações dos Titulares de CRA a ele transmitidas
conforme definidas pelos Titulares de CRA e reproduzidas peÍante a Emissora,
independgntemente de eventuais prejuízos que venhâm a ser câusâdos em deconência disto aos

Titulâres de CRA ou à Emissora,

11.13. A atuaçào do Agente Fiduciário deverá sempre ser tempestiva, de forma a garantir e
preseryar os interesses dos Titulares de CRA nos termos do presente Tenno de Securitizaçâo e

da instruçâo CVM 5 83. Sem preiuízo. a mesma limita-se ao escopo da lnsrrução CVM 583 e dos
artigos aplicáveis da Lei das Sociedades por Ações. estândo este isento, sob qualquer forma ou
pÍetexto. de qualqueÍ responsabilidade adicional que não tenha decorÍido da legislâção aplicável.

11.14. Sem prejuízo do dever de diligência do Agente Fiduciário, o Agente Fiduciário assumirá
que os documentos originais oü cópias autenticadas de documentos encâminhados pela Emissora
ou por terceiros a seu pedido não foram objeto dô fraude ou adulteração. Não será ainda. sob
qualquer hipótese, responsável pela elaborâção de documentos societários da Ernissora, que
pe.marecerão sob obrigação legal e aegulamentar dâ Emissora elaboráJos, nos temos da
legislação aplicável.

I1.15. O Agente Fiduciário não será responsável por verificar a suficiência. validade, qualidade.
verâcidadc ou completude dâs infomações técnicas e financeiras constantes de qualquer
documento que lhe seja enviado com o fim de informar. complementar, esclarecer, retificar ou
ratificar as informações deste Termo de Securitização e dos demais Documentos da Operação.

I l.16. Os atôs ou ,nanifestações por pafte do Agente Fiduciário que criarem responsabilidade
para os Titulares de CRA e/ou exonerarem terceiros de obrigações para com elos. bem como
aqueles relacionados ao devido cumpÍimento das obrigações assumidas neste Temo de
Securitização, somente serào válidos quando previamente assim deliberado pelos Titulares de
CRA reunidos em Asscrnbleia Ceral.

12. ASSEMBLElA GIifu\L DE TII.ULARES DE CRA

12.1. Os Titulares de CRA poderão, a qualquer ternpo, reunir-se em Assembleia Gerai de
Iitulares de CRA a fim de deliberar sobre matéria de interesse da comunhão dos Titulares de
CRA. obsenado que todas as Assembleias Cerais de Titulares de CRA realizadas nos termos
deste Tenro de Securitização deverão ser comuns pam todâs as Séries. exceto âquelas previstas
nas cláusulas I2.14 e 12.16 Àboixo. as quâis deverão ser deliberâdars exclusivamente pelâ
respectiva Série. observados os quóruns e condições ali estabelecidos. observado o disposto
nesta cláurula 12. /

,l
12.2. A Assembleia Ceral poderá ser convocadâ pelo Agenre FiduciáÍio, pela Emissora. pcl4/
CVM ou por litulares de CRÀ que representem, no minimo, l0% (dez por cento) dos CRA eni
Circulaçào.
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l:.1.1. Obscl.!acla a possibili.ladc prc\isra na cláusuln I2.ll abaixo. a 
^ssembleia(leral poderá ser con!ocada mediante publicâção dc edital em .joural de glande circulação

Lrtilizado pela Irmissrrro para e dilulgação de suas inlbrmaçôcs sociclária\. por I (três) \ezes. A
con\ocaçào tambcm poderá ser Íêila medianla corcspondência escrila enriada. por lncio

elelri»ico ou postagcnr. â cada litular de CR.,\, podendo, para cssc ti,r. ser Lrtilizado qualquer

nleio de courlnricação cuja comprc\ação dc Íccebimenlo seja possivel, e dcsdc quc o lim
pretendido seiâ atingido. lais como envio de correspondência com a\ iso de recebimcntu c eurreiu
(jlctrônico (crnail).

12.2.2. i'ara as convocaçircs rcalizâdas por Titulâres de CIR^ que representem. no

rrinimo. 109ô (dez por cenlo) dos CRA enr Circuleção, a convocaçào der,erá ser realizada

nrediante correspondência escrita enviadâ. por meio clclr')nico ou postaSem. a cada l itLrlar de

CRr\. podendo. para esse fim. ser utili;/ado qualqucr rncio dc comunicaçào cLria comprcvaçâo de

rcccbil1r.nto scia possí!cl. c dcsde que o Íim pretendido seja atingido. lais conxr cn!io dc

corrcspondôncia com a\iso de recebimento e correio eletrônico 1e-mâil).

ll.2.l. Obscr\ado o disposto na cláusula l2.ll abâixo. es Asscmblcias Cereis serào

reâlizades após o prazo de 20 (rintc) dias corridos a contar da datâ dc publicaçào do edital ou do

enrio de comunicação nesse senlido aos l_itulaÍes dc CRA, nos termos das cláusulas acima.
rclatiro i plimeiru conlocação. ou rio p.âzo dc 20 (rinte) dias corridos a contar da data de

publicaçào do edital ou do en\,io de cornunicação ness. scntido eos Tirulares de CIIA. nos

telrnos das cláusulas âcima. relati!o à legunda convocação.

12.1. Indcpcndentemente da convocação prcvista ncsta cláusula. será considerada regular r
Asscmblcia Cc.al à qual comparcccrem todos os Titulares de Cll^.

12..1. A Assemblcia Ceral realizar-se-á no local onde a L-missorâ ti,'er a sede. Quândo houler
necessidade de eiltLrer se em outro lugar. as correspondências de con,'ocaçào indicarâo. com
clareza. o lugar da reuniào.

I2.5. E permirido aos Titularcs dc CRA participar da Assembleia Geral por raeio de

conlirência clctÍôr1ica cr'ou !idcoconÍcrôncia. dc!cndo. cntretânto. marlifestal o !oto em

,\ssembleia Geral por comunicação cscrita ou clctrônica.

11.6.,\plicar'se-áàAssenblciaGerâl,noquccoubcr.odispostonaLei Il.076.nat,ci 9-51-ic
na Lci das Socicdâdcs por Açôes. a respeil(J dâs assembleias de acionistâs. salvo no que se rclcre
aos rcprcscntantcs dos Tilulârcs de (lRA. que poderão scr quaisqucr procurâdorcs. TitulaÍcs dc

CIRA ou nào. dc\idrmcnte consliluídos há menos de I (um) ano por mcio dc instrumcnro dc

rrlndato rálido e eficaz. Cada CR,\ em Circulaçào correspoDderá a I (um) \olo nas 
^ssernbleiasCereis.

11.7. Sal\,o se pre!islo quóru,n dileÍente em disposiçào cspccí1ica dcstc Tcrmo de

Sccurilização. crda uma dâs AssembleilL! CeÍais inslalar-sc-á. cnl primeirâ corl!oca{io. !unr a

presença de Titulares de CRA que representem. no nrírirno. 50% (cinqucnra por ccnto) mais I

(um) dos CIL{ em Circulação e, em segunda convocação, com qualquer número de litulares 4e(um) dos ul(A em Lrrculaçâo e, em segunda convocaÇâo, com qualquer numero de t ttutares p(RA 
,, 

*u,fu,, 
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12.8. O Agente Fiduciário deveíá comparecer à Assembleia Ceral e prestar aos Titulares de

CRA as informações quc lhe forem solicitadas. De igual maneira, a Emissora poderá convocar
quaisquer terceiros parâ pâÍicipâr das Assembleias Cerais, sempre que a presença de qualquer
dessas pessoas for relevante para a deliberação da ordem do dia.

12.9. A presidência da Assembleia Geral caberá, de acordo com quem a collvocou:

12.9.1. Exceto se de outÍa forma estabelecido neste Termo de Securitizaçào, todas as

deliberaqões em Assembleia Geral serão tomadas, em qualquer convocação, com quorurn
simples de aprovaçâo Íepresentado por Titulares de CRA em quantidade equivalente a 50olo

(cinquenta por cento) mais I (um) dos CRA em Circulação presentes na referida Assembleia
Geral.

12.9.2. Observado o disposto nas cláusulâs 12.9.3. 12.14, 12.15, l2,l6e l2.l7abaixo,
as aprovações, reprovações e/ou propostas de alteraçôes e de renúncias relativas às seguintes
matérias dependerão de aprovação (a) em primeira convocação, de, no mínimo, votos lâvoráveis
de 507o (cinquenta por cento) mais um dos CRA em Circulação, e (b) em segundâ convocâção.
volos favoráveis da maioria simples dos Titulares de CRA presentes, confoÍÍne aplicável, sendo
que em nenhumâ hipótese referente a segunda convocâção, o quórum de instalação poderá ser
inferior â 3070 (rinta por cênto) dos CRA em Circulaçâo:

(i) aheraçào da Ordem de Pagomentos, da Remuneraçâo, da Amortização e/ou de

sua forma de cálculo e das Datas de Pagamento, bem como outros valores
aplicáveis, tais como Encargos Moratórios, exceto com relação às hipóteses
previstas nas cláusulas 12.9.3, 12.14, 12.15, 12.16 e 12.17 abaixo, em que se

âplicârão os quóruns e condições ali estabelecidos;

alteração dâ Datâ de Vencimento, exceto com relação às hipóteses prevjstas
nâs cláusulas 12.9,3, 12.14,12.15, 12.16 e I2.17 abaixo, em que se aplicaÉo
os quóruns e condições ali estabelecidos;

Aplicaçôes Financeiras Permitidas;

(i)

(ii)

(iiD

(iv)

(iiD

(iv)

( ii)

ao dirctor presidente ou dirÊtor de rclações com investidores da Emissora;

ao representante do Agente Fiduciário;

âo Titular de CRA eleito pelos demais: ou

aquele que for designado pela CVM.

obseÍvado o disposto na cláusulâ 12.10 abâixo, alteÍâções na CCE, no CAC
e/ou Dos CoDtratos de Garahlia. que possam impactar os direitos dos f itulares
de CRA, exceto com relação às hipóteses previstas nas cláusulas 12.9.3,12.14,

I
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I2.9.3. As alterâções neste Termo de Securitização. na CCE, nos Contratos de

Carantiâ e dema;s Documentos da operaçào que irnpliquem o pâgamento da Comissão de

Crédito e Estruturação ou da Comissão de Descontinuidade aos Titulares de CRA Série 1

prioritariamente ao pagamento de quaisquer outros valores devidos aos Titulares de CRÁ Série 2

(incluindo, mas não se limitando a, alteração da Ordem de Pagâmentos ou das regras de

compartilhamento do produto da excussão das Garantias Reais nesse sentido), deverão ser

previamente aprovadas pelos Titulares de CRA Série 2, em Assembleia de Titulares de CRA
sepâmda, âplicando-se o quómm estabelecido na cláusulâ 12.9.2 acima considerando-se apsnas

os CRA Série 2.

12.9.4- A alteração de qualquer quórum de deliberação de Assembleias Gerais previsto

nas cláusulas 12.9.2 aciÍna- 12.15 e 12.17 abaixo e/ou a alteração de qualquer de tais cláüsulâs

dependerão de voto afirmativo em Assembleia Geral da Maioria dos CRÁ Série I e da Maioria
dos CRA Série 2.

12.10. Este Tenno de Secudtização e os de,nais Documentos da Operação poderão ser alterados,
independentemente de deliberação de Ássembleia Geral ou dc consulta aos Titulares de CRA.
sempre que tal alterâção decorra exclusivâmente (i) da necessidade de atendimento de exigências
da CVM ou das câmaras de liquidaçào onde os CRA estejam registrados para negociação. (ii) em

consequênsia de normas legais regulamentares, (iii) da coneção de enos materiais. (iv) da

necessidade de refletir o valor total deÍinitivo dâ Emissão e a quantidade de CRA emitidos em

caso de Distribuição Parciali (v) de ajustes ou coreções de procedimentos operacionais
refletidos em qualquer dos Documentos da Operação qu€ não afetem os direitos dos fitulares de

CRA, devendo serj nesses casos, providenciada no p..uo de 30 (trinta) dias corridos; (vi) de

aditamentos à CCE e/ou aos Contratos de Garântia para fins de inclusão (mas não exclusão ou
substituição) de Imóveis, Equipamentos e/ou Ativos VegeÍais nos anexos a tais instrumenlos, de

forma que tais novos Imóveis, Equipamentos e/ou Ativos Vegetais tomem-se objeto das /
Carantiâs Reais; e/ou (vii) de aditamento ao Contrato de Cessão Fiduciária para fins de inclusàor/
da descriÇão do CDB Cedido nos termos ali previstos. I

I

acima- o Contrato dd

de Equipamentos e o
independenlemente de

(v)

t2.t0.1.

12.15. 12.16 e 12.17 abaixo. cnr que se âpl;caíão os quóruns c corrdições ali
estabelecidos: e/olr

alterações nas carâclerísticas dos Eventos dc LiquidaÇão do Patrimônio
Separado, dos Eve0tos de Vencimento Antecipado, da Àmoúização
Antecipada Facultativa, da Taxâ de Administração, de quaisquer hipóteses de

vencimerlo antecipado da CCE. de quaisquer hipóteses de pagamento

ântecipado da CCE e do CAC. exceto com relaçâo às hipóteses previstas nas

cláusulas f2.9.3. 12.14, 12.15, 12.16 e 12.17 abaixo, cm que se aplicarão os

quóruns e condições ali estabelecidos.

Nâo obstante o disposto na cláusula 12.10(vi)
Alienaçâo Fiduciária de Imóveis, o Contmto de Alienação Fiduciária
Contrato de Penhor Agricola poderão ser celebrados pela Emissora
deliberação de Assembleiâ Ceral ou de consultâ aos Titulares de CRA.

ç
:H,89






































































































































